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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

  

 

 

PROCESSO: 08084730520188180140 

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO 
RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio 
à Câmara Cível. 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

TERESINA, 27 de agosto de 2021. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/PI 10201 

  

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 ‐ OAB/PI 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA / PI 
Processo n.º 08084730520188180140 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
APELADA: JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS 
       
CONTRARRAZÕES DO RECURSO 
  
COLENDA CÂMARA, 
INCLÍTOS JULGADORES, 

 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 
sofrido acidente automobilístico que lhe resultou invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 
fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar improcedente o pedido da parte Apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 
jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

PRELIMINARMENTE 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab  initio,  cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora, ora apelante,  requereu o pagamento 
através da via administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. Por certo, tal situação 
é rechaçada pelo ordenamento pátrio, dada a exegese empregada à falta de interesse de agir, que compreende 
o binômio necessidade e interesse, restando a primeira exigência ausente nos presentes autos. 

Assim, resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação 
no Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
ACOLHIDA. AUSÊNCIA  DE  CONDIÇÃO  DA  AÇÃO.  INTERESSE  DE  AGIR.  RECURSO  PROVIDO.  ‐  A 
ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura securitária do DPVAT, 
configura ausência  de  interesse  de  agir,  a  ausência  de  prévio  requerimento  administrativo. ‐ 
Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. ‐ Em razão do reconhecimento 
do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer que a exigibilidade do montante relativo 
aos honorários advocatícios fica suspensa  (art. 98, § 3º, do CPC/2015).  ‐ Recurso de apelação 
provido. 

(Apelação  507283‐70007826‐52.2012.8.17.0990,  Rel.  Itabira  de  Brito  Filho,  3ª  Câmara  Cível, 
julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Cumpre  salientar  que  recentemente  o  Supremo  Tribunal  Federal  chegou  à  conclusão  de  que  a  ausência  de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 
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Denota‐se do entendimento das Cortes Superiores, que a Judicialização da demanda não é o primeiro caminho a 
percorrer.  Isto  é,  deveria  a  parte  recorrente,  primeiro  ter  buscado  a  solução na  esfera  administrativa, o que 
efetivamente não aconteceu! 

Destaca‐se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir‐se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale  ressaltar  que  as  vítimas  de  acidentes  de  trânsito  em  todo  o  Brasil,  podem  solicitar  o  seguro  DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios.  Frisa‐se que  se  trata de um procedimento  simples e  com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas  ações  promovidas  pela  Seguradora  Líder  dos  consórcios  DPVAT  visam  facilitar  o  recebimento  na  via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais evitar 
a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta‐se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso,  tendo a parte Apelante deixado de comprovar suas alegações, qual seja, o prévio  requerimento 
administrativo,  impõe‐se  a manutenção  da  sentença  que  reconheceu  a  ausência  do  interesse  de  agir,  pois  a 
existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem 
pode,  a  seu  livre  arbítrio  e  prazer,  acionar  a  prestação  jurisdicional  do  Estado  em  conflitos  que  certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

‐ PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO ‐ 

Ab initio, mister ressalvar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos a partir da 
ocorrência do sinistro, segundo preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil, sendo este prazo ratificado pelo 
Superior Tribunal de Justiça desde 2009 através da Súmula 405. 

Deste modo,  verificou‐se no  caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Apelante ao 
recebimento do Seguro, considerando o sinistro ter acontecido em 24/04/2015, sendo a presente ação distribuída 
somente em 26/04/2018, cabendo assinalar que no caso em tela não houve causa interruptiva ou suspensiva do 
aludido prazo. 

No caso específico dos autos, o fato gerador da pretensão ocorreu na data do sinistro, considerando que não 
houve  requerimento  administrativo  nem  tampouco  comprovação  de  que  a  vítima  necessitou  de  tratamento 
médico durante certo período para que o marco  inicial da prescrição  fosse deslocado para a suposta data da 
“ciência inequívoca da invalidez”. 

Avesso a este raciocínio, nota‐se pela documentação acostada pela parte autora, a inexistência de mínima prova 
indiciária que comprove  tratamento com  fins à  consolidação da  sua  lesão neste  longo  lapso  temporal,  sendo 
possível concluir que a vítima manteve‐se inerte todo este tempo até que fosse ajuizada a presente ação. 

Pelo exposto, requer a manutenção da r. Sentença por estar absolutamente prescrita a pretensão da Recorrente. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Destaca‐se que o caso em tela não comporta o afastamento da prescrição em razão da aplicação da súmula 278 
do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, percebe‐se pelos documentos dos autos, 
que a vítima não submeteu‐se a tratamento permanente e contínuo com vistas à recuperação da lesão acometida 
em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o mesmo 
sofreu  acidente,  deixando  de  acostar  laudos  que  comprovem  que  este  ficou  em  tratamento  contínuo  até  a 
suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez. 
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Imperioso ressaltar que o simples  fato da parte Apelante ter se submetido a uma nova perícia, não pode dar 
ensejo à renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de 
cobrança  de  seguro  DPVAT,  imprescritível,  mormente  por  estar  em  discussão  indenização  por  invalidez 
permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 
precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 
apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 
permanentes, conforme alega a parte Apelante, somente após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado 
conta do verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável o afastamento da súmula 278 do STJ, haja 
vista a carência probatória do tratamento contínuo, razão pela qual, não merece reforma a r. sentença. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte Apelante é proprietária 
do veículo causador das  lesões pelas quais é pleiteada a  indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 
daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015, a saber. 

Contudo, é cristalino que a parte Apelante não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 
da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 
concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Como  qualquer  outro  seguro,  o  DPVAT  é  um  contrato  aleatório,  onde  a  seguradora,  mediante  uma 
contraprestação  pecuniária,  assume  a  responsabilidade  de  indenizar  o  segurado  na  hipótese  de  ocorrido  o 
sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 
ao passo que  a  seguradora não  recebeu o pagamento que  lhe  era  devido. Assim,  a  ausência  de quitação do 
prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 
harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

No caso em tela, como podemos observar nas telas sistêmicas, a vítima encontrava‐se inadimplente no momento 
do acidente o que não daria a mesma o recebimento do Seguro DPVAT, confira‐se: 

 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 
proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de forma 
que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de tratamento 
de  vítimas de  acidente na  rede pública,  no  Sistema Único de  Saúde‐SUS e  5%  são destinados  aos programas 
educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 
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Frisa‐se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 
de  inadimplência do  seguro, os valores não  são  repassados aos programas  sociais, programa saúde pública  e 
programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 
se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 
exclusão  da  cobertura  restringe‐se  somente  ao  acidentado‐proprietário  inadimplente,  mantendo‐se  toda  a 
cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 
concretos  que  foram  julgados  naquela  corte  tratavam  de  situações  onde  a  vítima  não  era  o  proprietário  do 
veículo,  sendo,  portanto,  prescindível  a  discussão  acerca  do  pagamento  ou  não  do  prêmio,  uma  vez  que, 
indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 
quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto,  feita  a  devida  análise  nos  precedentes  da  súmula  257,  STJ,  quais  sejam:  REsp  200838/GO;   REsp 
67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 
teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP  SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária
do  veículo  causador  do  acidente,  estando  este
inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 
de  sinistro  causado  por  proprietário  de  veículo
inadimplente. 

Consigne‐se,  por  oportuno,  que  a  interpretação  que  deve  ser  dada  à  Súmula  257,  STJ,  corroborando  com  a 
exegese  do  art.7º,  §1º  da  Lei  6.194/74x,  garante  à  seguradora  consorciada  o  direito  de  regresso  em  face  do 
proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vítimas de sinistros quando 
o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora,  se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de  regresso em  face do proprietário  inadimplente, e 
houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 
credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e a 
consequente extinção das obrigações, de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos supostos 
danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 
desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo Autor, 
ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TERESINA, 27 de agosto de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PI 10201 

 
EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 ‐ OAB/PI 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA  FILHO, brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na OAB/PI  10201,   JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 
FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 
advogado EDNAN SOARES COUTINHO, inscrito na 1841 ‐ OAB/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 
autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS, em curso perante a 9ª VARA 
CÍVEL da comarca de TERESINA, nos autos do Processo nº 08084730520188180140. 

  

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PI 10201 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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   12345678 

  

  

 

 

1  Art.  206  Prescreve: 

§  3ºEm  3  (três)  anos: 
IX ‐ a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

2 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 

3“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO INICIAL. SÚMULAS N. 278 E 405 

DO  STJ. 
1. A ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT prescreve em três anos. 2. O prazo prescricional na ação de indenização inicia‐se na data em que o 
segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral, ficando suspenso até a resposta de requerimento administrativo de pagamento da indenização. 
3. Não tendo havido requerimento administrativo, o termo inicial é a data do evento. 4. Agravo regimental provido.” (AgRg no AREsp 173.988/GO, Rel. 
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 19/08/2013) 

4xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO ‐ DECISÃO MONOCRÁTICA ‐RECONHECIMENTO 

DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) ‐ SÚMULA Nº 405 DO STJ ‐ PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO CC/2002 ‐ SÚMULA Nº 297 
DO STJ  ‐  INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO  ‐PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO  INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL  ‐  IMPOSSIBILIDADE DA 
PRESCRIÇÃO  FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA  –  VONTADE DE  SE  SUBMETER OU NÃO AO  EXAME  –  RECURSO  CONHECIDO  E 
PROVIDO.” 

5PROCESSO CIVIL‐ APELAÇÃO ‐ AÇÃO DE COBRANÇA ‐ DPVAT‐ ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 07 DE JUNHO DE 2008 ‐ INÍCIO DA CONTAGEM 

DO PRAZO PRESCRICIONAL ‐ DATA DO FATO ‐ PRAZO TRIENAL OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO ‐ RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 1. Deve‐se aplicar ao caso 
em análise o prazo prescricional  previsto para o  seguro de  responsabilidade  civil  obrigatório.2. Ausente  a  comprovação de  tratamento  continuado da 
debilidade física ou o pagamento administrativo, a contagem do prazo prescricional tem início a partir da data do fato.3. Entre a data de propositura da ação 
e o fato, passaram‐se quase 04 (quatro) anos. De acordo com o novo Código Civil, portanto, deve ser aplicado ao caso em tela o prazo de 3 (três) anos, 
constante no art. 206, § 3º, IX do novo Código Civil, restando configurada a prescrição.4. Recurso a que se dá provimento. 

6SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

7SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  Plenário.  RE  631.240/MG.   Julgamento:  10/11/2014.  “RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL.  PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

8https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos‐de‐atendimento‐autorizados.aspx 
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